
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

E R R A T A 

 

TOMADA DE PREÇOS n° 03/2021/PMJ 

 

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Japoatã/SE em atendimento aos Princípios da Publicidade e 

da Celeridade, torna público, para conhecimento de todos, a alteração do Edital da licitação,na modalidade acima 

especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TRECHO DA RUA CAMINHO DO RIACHO 

E RUA PACATUBA:  

ONDE SE LÊ: 

8.3. Qualificação Técnica 

8.3.2.2. A capacitação técnico-profissional susoaludida será feita mediante comprovação de a licitante possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do 

domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta (Certidão 

de Registro e Quitação – arts. 68 e 69 da Lei n° 5.194/66), tal comprovação será feita mediante apresentação de 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Contrato firmado reconhecido firma em cartório entre empresa e 

Responsável Técnico ou contrato social em se tratando de sócio da empresa, e declarado na forma do Anexo XIII, 

detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s). 

LEIA-SE:  

8.3. Qualificação Técnica 

8.3.2.2. A capacitação técnico-profissional susoaludida será feita mediante comprovação de a licitante possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do 

domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta (Certidão 

de Registro e Quitação – arts. 68 e 69 da Lei n° 5.194/66), tal comprovação será feita mediante apresentação de 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Contrato firmado  entre a empresa e Responsável Técnico ou 

contrato social em se tratando de sócio da empresa, e declarado na forma do Anexo XIII, detentor de atestado(s) de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s) 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s). 

Permanecendo o Edital retificado, e informações complementares, à disposição . 

Assim, tendo em vista que a alteração realizada, inquestionavelmente, não afeta a formulação das propostas, por se 

tratar de participação, dispensa-se, desta forma, a reabertura de prazo de publicação, bastando, tão somente, a 

divulgação que aqui se dá, na forma do art. 21, §4º da Lei nº 8.666/93 dos interessados, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, situada à Praça da Matriz nº 467 – Centro - CEP 49.950-000 Japoatã/Sergipe de Segunda-

feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 08:00h às 14:00h,  através do e-mail: 

licitacaojapoatã1@gmail.com.  

 

Japoatã/SE, 25  de novembro de 2021. 

 

 

Lucimara Valentin dos Santos 

Pregoeira 
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